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PORTARIA m 36/17
DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

"Dispõe sobre Ponto Facultativo nas Repartições
Públicas Municipais".

MiGUEL TOMAZELA, Prefeito do Municipal de Pereiras

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
no uso

R^ESOl V E:

Ponto Fücuhativo nas Repartições
Públicas Municipais no dia 13 de OUTUBRO do
(Sexta-feira),

Artigo 12 - Decfarar

corrente ano
exceto nos serviços de limpeza, saúde e atendimento em creches.

Artigo 22 - Esta portai ia entrará em vigor na data de

●"evogadas as disposições em contrário.
sua publicação,

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

IVligud Tomazela

Prefejto ÍViunicipal




